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AUTOR(A/S)(ES): Minístério Públíco Federal

PROC.(A/S)(ES): ProcuradopGeral da República

RÉU(É) (S): Daniel Lúcio da Sílveira

ADV, (A/S): Jean Cleber García Farias

RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Více~Procurador~Geral da
República, no uso de suas atribuições, vem à presença de Vossa Excelência, em
atenção ao que dispõe o art. 11 da Lei n. 8.038/1990, apresentar alegações escrítas

neste feito.

-I-

1. Tratarse de ação penal promovída pelo Ministério Público Federal na
qual atribui~se ao cleputado federal Daniel Lúcío da Silveira a prátíca das infrações
penais descritas no art. 344 do Código PenaL por três vezes, e do art. 23, incíso IL
por uma vez, e IV, por duas vezes, este último em combínação com o art. 18, ambos
da Lei n. 7.170/1983.

2. O Plenário clo Supremo Tribunal FederaL em 17 de fevereiro cle 2021, e

a Câmara dos Deputados, em 19 de fevereiro do corrente ano, referendaram a

prísão em Hagrante do parlamentar, que ocorrera em 16 de fevereiro do sobredito
ano, conforme registrado em decisão proferida por Vossa Excelência no día 23 de
fevereiro de 2021.
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3, Após a realízação de audiência de custódia, no dia 18 de fevereiro,

sobreveio, com a decísão de 14 de março de 2021, a substituição da prisão do
congressista por medidas diversas prevístas no art. 319 do Código de Processo PenaL
nos moldes do que já havia sido requerido pela Procuradoria-Geral da República em
peça encaminhada com a formalização da acusação, em 17 de fevereira

4. A denúncia foi recebida pelo Plenário do Supremo Tribunal FederaL por
unanimidade, no dia 28 de abril de 2021. Na mesma oportunídade, vencido o

ministro Marco Aurélio, foram referendadas as cautelares que havíam sido

implementadas por Vossa Excelência até então.

5. Atendendo os pedidos formulados por este órgão em 4 de junho de 2021,
por meio da decísão de 9 junho subsequente, foi determínado o pagamento de ñança
de modo a reforçar as medidas cautelares impostas ao denunciado.

6. Decorridos quínze dias daquele pronunciamento sem o recolhimento da
quantia, a prisão clo parlamentar foi restabelecida em 24 de junho de 2021.

7. Esse último ato foi objeto de uma série de pedidos de reconsideração e,

mais recentemente, de um agravo regimentaL que Veio a ser indeferído por conta da
íntempestividade.

8. O processo se desenvolveu regularmente a partir da Citação do
denunciad0, que apresentou a resposta prevista no art. 4° da Lei n. 8.038/1990
através de proñssionaís do direíto regularmente inscritos nos quadros da Ordem dos
Advogados do BrasiL

9. A audiência de instrução foi realizada nos días 16 e 17 de agosto de 2021.
Nela foram inquíridas testemunhas, arroladas exclusivamente pela defesa e realízado

o ínterrogatórío do denunciado.

10. O Minístério Público Federal nâo requereu díligências. Os requerimentos
da defesa feitos ao abrigo do art. 10 da Lei n. 8.038/1990 foram todos indeferidos.

Em um momento posteríor, as partes foram instadas, na forma no art. 10 da Leí n.

8.038/1990 a apresentar sucessivamente memoriais.
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~II~1

11. A proteção da liberdade de expressão é considerada um requísito

índispensável para a própria existência de uma socíedade democrática e, ao mesmo
temp0, uma condição fundamental para 0 seu progresso e para 0 desenvolvímento

pessoal de cada indivíduo. Indivíduo e sociedade não prescindem dessa líberdade

fundamentaL que no plano índividual é índissociável da personalidade e no plano

coletivo deve consequentemente íntegrar o etbos.

12. A garantia busca assegurar não apenas a difusão de informações e ídeias

que sejam bem acolhidas ou consideradas inofensivas ou índíferentes, mas também
salvaguardar informações e ídeías que sejam chocantes, ofensivas ou perturbadores

tanto para o Estado como para qualquer setor da população. A liberdade, portanto,

não abarca apenas o que é conveniente; mas existe e se explicita justamente quando

incômoda, adversária, contestadora, crítica, antagôníca.

13. Isso signiñca que um conceito realizador de liberdade de expressão deve

compreender ínclusive condutas que possam ser consideradas, à prímeira Vista,

imoraís ou até mesmo ilícitas, pois nem sempre será possível estabelecer,

antecipadamente, balizas tão rígidas a ponto de se díspensar a necessidade de

julgamento quando há ameaça de conHitos.

14. Esse direito przlma fâcie se opõe, em signiñcad0, ao díreito Heân1b'vo”que

o denunciado acredita possuir incondícionalmente. A teoria que o faz sustentar essa

concepção remonta à ideia de que a liberdade de expressão submetease apenas aos

Iímites ue orventura decorram, ex ressa ou im lícitamente, do ró rio textoq P P P P P
constítucionaL

15. Levando em consideração que na Constítuição nem o ínciso IV do art. 5°

da constitui ão, ue contém sua enuncía ão eraL nem o art. 53, ue asse ura aosq ç q g
parlamentares imunidade substanciaL mencionam a possibílídade de restringir a

1Nessa seçâo foram usadas as seguintes referências bíbliográñcasz BARRETO, Marina Slhessarenko Fraife. Líberdade de

expressão parlamentarz dimensões, elementos e âmbíto de proteção da ímunídade materíaL São Pauloz SBDR 2017;

FEINBERG,JoeI. Filosoña sociaL Rio de Janeírot Zahar Editores, 1974, pp. 89-90, 110~113 e 121; HARTMANN, Ivan.

Liberdade de expressão e capacídade comunicatívaz um novo critério para raolver conHítos entre direítos fundamentais
informacionais. Direítos Fundamentais & Justíça

[

Belo Horizonte, ano 12, n. 39, p. 145'183, juL/dez. 2018; HAUPT,
Claudia. Regulating hate speech - Damned íf you do and damned íf you don't: lessons leamed form comparíng the

German and U.S. Approaches. Boston Uníversíty Internatíonal Law Joumal 23: 299~335; LEITE, Alaôr; TEIXEIRA,
Adriano. Parecet - Defesa do Estado de Direito por meío do díreito penalz a experiêncía comparada e o desafm brasíleíro.

Inz Revista Brasileira de Cíências Crimínaís, v. 29, n. 182, ago. 2021, pp. 385~460; SILVA, Virgílío Afonso da. Direíto

constítucional brasíleíro. São Pauloz Editora da Universidade de São Paulo, 2021, p. 120; SILVA, Virgílio Afonso da,

Díreítos fundamentaís. São Paulo: Malheiros Editores, 2011, pp. 44~49, 247~248; SILVA, Vírgílio Afonso da. O
proporcional e o razoáveL Revista dos Tribunais 798 (2002): 23~50g SILVA, Virgílio Afonso da. Ponderação e objetividade

na ínterpretação constítucíonaL Inz Ronaldo Porto Macedo Jr. 86 Catarína Helena Cortada Barbieri (orgs.), Direito e

ínterpretaçãoz racionalidades e instituições, São Pauloz Direito GV/Saraíva, 2011: 363~380; SILVA, Vírgílio Afonso da.

Príncípíos e regrasz mitos e equívocos acerca de uma distinção. Revista LatinwAmericana de Estudos Constitucionaís 1

(2003): 607~630; WALDRONJeremy The harm ín hate speech. Cambridget Harvard University Press, 2012
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manifestação do pensament0, sua defesa insiste que qualquer contençâo a essas

garantias sígniñca símplesmente uma censura.

16. Com base nesse raciocínio círcular, o conteúdo do discurso do

denunciado integraria o âmbito de proteção da líberdade de expressão por se

enquadrar nas hipóteses de incidêncía, razâo pela qual eventuaís regras de direito

ordinário conHitantes não seríam aplicáveís por constituír censura, o que por sua vez

é proibído pela Constítuição.

17. Pressupor a existência de um direito deñnitivo à liberdade de expressão

nos termos descritos acima, entretanto, faz surgir três óbices inaceitáveisz

(í) a inexigíbílidade de justíñcação constitucional para 0 afastamento de intervenções

estatais fundamentadas;

(ií) a víabílidade de sopesamento entre príncípios e regras; e

(iíí) a impossíbílídade de qualquer forma de regulaçâo da liberdade de expressão.

18. Admítir o primeiro deles implica ignorar a função das várias cláusulas

restritivas implícitas que devem ser compreendídas como parte integrante da norma
que enuncia o direito à líberdade de expressão, conferindthe a amplitude necessária

para ser regulado em face das condições de cada situação concretzL

19. Tome~se como exemplo de regulamentações os tipos penaís que protegem
o Estado cle Díreíto contra ataques ultrajantes a órgãos constitucíonais; a honra, em
casos envolvendo agentes públicos ofendidos sem qualquer contexto cle debate em
torno do exercício de suas funçóes e, de forma mediata, as próprías instítuições.

20. O que há é uma exoneração do dever de fundamentação por parte do
aplicador do díreíto, que se desobriga, de acordo com a sua própria conveniência, do
ônus argumentatívo de explicar as razões pelas quais certas condutas, estados e

posições jurídicas não se inserem no âmbito do direito fundamentaL a despeíto de
serem igualmente merecedoras de proteçâo.

21. Na prátíca, tal estratégia acaba resultando em um déñcít na proteção cle

bens jurídícos, sem que isso, contudo, seja acompanhado de uma exigência no grau de
motivação por parte de quem restringe - o que é indesejáveL como se podería esperar.

Ao apreciar o caso Wilkínson v. Uníted States (365 U.S. 399) na Suprema Corte dos
Estados Unídos, o então minístro Hugo Black insístiu em que a expressão 73 Congresso
nío promuégará nenlzuma Íei [...] gue reduza a Ízberdade de expressãoÍ presente na
redação da Prímeíra Emenda da Constituição daquele país, confería, de maneíra
"inequívoca” um díreíto absoluto de se expressar como bem quísesse. Para ele, se aquela

garantía estivesse à mercê de ponderaçôes a cada caso que viesse a ser examinado pelo
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TríbunaL Íâ ÍJberdade podenà não sobrew'vez:" Levado às últimas consequências, no

entanto, o argumento da ausência de prevísão constítucional ínviabilizaria, por

completo, a proteção de outros díreítos tão vitais quanto a própría líberdade de
- 2

6XPYCSSQO.

22. O segundo problema parte da premissa de que as colisões entre príncípios

- compreendídos aquí como mandamentos de otimização que garantem direitos ou

ímpõem deveres príma fàde ~, ñxam, através do sopesamento, relações de

precedência, enquanto os conHitos entre regras, que asseguram díreitos ou impõem

deveres deñnítivos, devem ser resolvidos por subsunção, com a declaração de

invalidade de uma delas.

23. Estabelecido esse ponto de partida, cumpre observar que o processo de

deñníção do conteúdo e da extensâo do direito de lívre troca de ideias proposto pelo

denunciado estrutura a referida garantia como uma regra, pois ela tem Validade

invariavelmente toda vez que abriga uma situação que é enquadrada na hipótese nela

descrita.

24. Por preservar ínvaríavelmente um caráter de deñnitivídade, na sítuação

que se acabou de expor não se pode falar propriamente na existência de uma primazía

ou precedência do princípio que garante a liberdade de expressão em detrimento do

preceito contrário de uma regra, pois em um tal cenário, contrariando sua príncipal

característíca, elejamais irá ceder diante de outras reivindicações interferentes.

25. Não se tratando a rigor de um princípio, a norma que lhe dá suporte não

poderá, consequentemente, ser objeto de sopesamentos, devendo simplesmente ser

aplicada por subsunção, o que faz com que, nessas círcunstâncias, o produto da

relação entre o direito à liberdade de expressão e qualquer regra tenha natureza de

restrição.

26. Prova~se, com isso, que o direito à liberdade de expressão é restringível

como tantos outros, e só pode ser reconhecido como Íâbsoluto”em sentido fraco ou
presuntivo, isto é, quando consíderações conHitantes maís urgentes não estiverem

presentes.

27. Por ñm, no que toca ao argumento antirregulatório, não constítui

surpresa que os díreitos conHitam~se de forma crônica, tanto ínternamente como
entre si.

28. Em um mundo no qual reivindicações válidas não pudessem ser instadas,

forçadas ou exigidas, as pessoas teriam necessariamente que conñar à própría sorte a

expectativa de serem tratadas com dignidade.

z
FEINBERG,_]oel. Filosoña socíaL Rio dejaneirm Zahar Editores, 1974, pp. 120›121.
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29. Surge natural, portanto, o reconhecimento de que as pretensões se

Contrapõem, muito embora possam diferír em grau, dado que algumas são mais fortes

que outras.

30. Assim, muito embora não se possa privar nem mesmo temporaríamente

alguém de um direito, em determínadas circunstâncías é perfeitamente possível

ínfringi~lo de forma legítíma, o que, nâo obstante, é bem diferente de tomá~lo e

posteriormente devolvê~lo.

31. Nâo fossem as coisas assim, nenhum sistema legal poderia sustentar com
perfeição a coexistência de líberdades conHitantes com condutas, estados e posições

jurídicas puníveis em abstrato pelo ordenamento.

32, Um Êürezko”de dizer qualquer coísa, a qualquer hora, em qualquer lugar,

seria consequentemente incompatível com proibições penais que, existentes na

legislação 0rdínária, se destinam à proteção da honra, das ínstituições e de outros

direitos e interesses tão ímportantes quanto a própría liberdade de expressão.

Em 1917, doís membros do Partído Socialista dos Estados Unidos foram condenados

por dístribuir mais de quinze mil panHetos por meio dos quais insuHavanL com palavras

de ordem, a população a ír contra um projeto de alístamento mílítar que, segundo
ambos, víolava a proibíção constítucíonal do trabalho forçado. No recurso apresentado à

Suprema Corte dos Estados Unidos (249 US 47), alegaram que a leí de espíonagem
que típíñcava penalmente aquela conduta, infríngía 0 díreíto de manifestaçãa Para o
TríbunaL no entanto, a ampla dissemínação dos panHetos tinha potencialidade para

ínterromper o processo de recrutamento em curso, podendo afetan de forma medíata, o

próprío Estad0, que estava em guerra. Os folhetos foram comparados a uma pessoa que
falsamente gríta "fogo!" em um teatro lotado. O risco advíndo da conduta era ”rea/ e

1b11bente”e, portanto, autorízava uma restríção no direito fundamental à líberdade cle

expressã0.

33. O argumento ignora, ademaís, que a ausência de intervençâo estatal

ímpede 0 controle de constitucionalidade das regras estabelecidas no estamento
jurídíco que restringem, em extensão, o exercícío da liberdade de expressão.

34. Cuídarse de uma questão de lógica, pois não há como examinar a

conformidade, em relação à Constítuição, de normas que foram declaraclas

excepcíonadas da esfera de proteção de um direíto fundamental que se encontra

assegurado pelo próprio texto constitucionaL

35. Logo, à guisa de arremate, conclui~se que, mesmo sendo garantído por
dispositivos que não fazem qualquer menção a possíveis restrições por meio da
legislação ordináría, o direíto à livre troca de ideias pode, ainda assim, vír a ser

restringído por ela.
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« III -3

36. De nada adiantaria demonstrar o caráter de restríngibilidade do direito à

liberdade de expressão, sob as mais diferentes perspectivas, sem que se pudesse ñxan

em contrapartída, critérios de regulamentação e intervenção estatal da norma que o

assegura.

37. Esses parâmetros variam, mas com o decorrer do tempo acabou se

convencionando que suas exígências seríam línelbores serVídas por uma meaÕfção

Jhparaàl e esclarecída dos Ihteresses em conwedçãa dentro dos Íimftes do processo

jlzcüaàá do gue pelo amíndo de dogmas IbHeXÍVCJk demaís para que [.../ os

problemas sejarm soluabngdos. 4

38. No sístema jurídico romano~germânico, a alternativa a esses Hogmas
IhHCXI/VCI:SIÍFOÍ, durante muito temp0, um teste de proporcíonalidade, estruturado em
perguntas a serem respondidas no processo de justiñcação constitucional das

restrições a direítos fundamentaís, o que íncluía uma investigação sobre a

legitimidade dos interesses conHítantes.

Hpbbar o teste da proporabnalzdade [ , .] szgmíca 1'nz'al;zr com uma przbzezka Ihdâgaçíw
2 medida adotada é adeguada para Ãmzentar a reâúàação do oêjetívo persegwdof /../
O segando passo é 2 anãlzlse da necesszdzzde da restriçãa Nessepasso deverse Ibdagar se

ÍIáí uma medjda aÍtematíVa que sçjà rão eÃdente quanto aquela 2dot3d2 pela Íeí Kou por
outro ato estztalj para fõmentar 0 olgjetiVo perseguzdo e quc âO mesmo tempq restrlhjà

menos o cürezío Íímdzmental aakzg1da [.../ Por ÂnL caso uma medea sçjà conszderada

adeguada e necessár1à, aíndâ serzí prealso reâllàar um último testa clumaalo de
proporabnabdade em sentido esrr1't0, que envolve um sopesamento entre os dzkeítos

envolwkíos Esse sopesamento tem como oêjetivo responder à Ihdagação se 0 grau de
restrjçío a um direim Emdamental éjusnícado pelo grau de reaÍIZzçío do direíto

fundamental Concorren re.
4

3 Ncssa seção foram usadas as seguíntes referências bibliográñcasz BARRETQ Marína Slhessarenko Fraífe. Liberdade de
expressão parlamentarz dimensões, elementos e âmbito de proteção da imunidade materiaL São Pauloz SBDR 2017;
FEINBERG,JOCI. Filosoña socíaL Rio de Janeiroz Zahar Edítores, 1974, pp. 89-90, 110~113 e 121; HARTMANN, Ivan.

Líberdade de expressão e capacidade comunícatívaz um novo critério para raolver conHitos entre direitos fundamentais
ínformacíonais. Díreitos Fundamentais 84 Justiça

I
Belo Horízonte, ano 12, n. 39, p. 145~183, juL/dez. 2018; HAUPT,

Claudía. Regulatíng hate speech - Damned if you do and damned if you don't: lessons leamed form comparing the
German and U.S. Approaches. Boston University Intemational Law Joumal 23: 299-335; LEITE, Alaôr; TEIXEIRA,
Adriano. Parecer - Defesa do Estado de Díreíto por meío do direito penalz a experíência comparada e o desaño brasileíro.

Inz Revísta Brasileíra de Ciências Criminaís, v. 29, n. 182, ago. 2021, pp. 385-460; SILVA, Vírgílío Afonso da. Díreito
constítucíonal brasileíro. São Pauloz Edítora da Universídade de São Paulo, 202L p. 120; SILVA, Virgílío Afonso da.

Díreitos ñmdamentais. São Paulo: Malheíros Editores, 2011, pp. 44-49, 247-248; SILVA, Virgílío Afonso da. O
propordonal e o razoáveL Revista dos Tribunais 798 (2002): 23,50; SILVA, Virgílio Afonso da. Ponderação e objetivídade
na ínterpretação constítucíonaL In: Ronaldo Porto Macedo ]r. & Catarina Helena Cortada Barbíerí (orgs.), Díreito e

ínterpretaçãoz racíonalidades e ínstituições, São Paulo: Direito GV/Saraíva, 2011: 363~380; SILVA, Virgílio Afonso da.
Príncípíos e regras= mítos e equívocos acerca de uma distínção. Revísta Latíno-Amerícana de Estudos Constítucionaís 1

(2003): 607a630; SUSNJAR, Davor. Proportíonality Fundamental Ríghts and Balance of Powers. Leidenz Koninklijke
Bríll NV, 2010; WALDRON,Jeremy. The harm in hate speech. Cambridgez Harvard University Press, 2012.
4

Dennís v Uníted States, 341 U.S., pp. 524525 (1951).

5
SILVA, Virgílio Afonso da. Díreito constírudonal brasileíro. São Pauloz Editora da Universídade de São Paulo, 2021, pp.
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39. Essa metodologia, no entanto, é incompatível com 0 pressupost0,

defendído neste arrazoado, de que há uma relação de restrição - e não de colísão,

entre o princípio constitucíonal que garante a liberdade de expressão e as normas

penais infringidas pelo denunciado.

40. Para a Procuradorineral da Repúblíca, a solução para esse caso seria a

símples aplicação por subsunção das regras previstas no art. 344, do Código PenaL no

art. 23, incísos H e IV, este último combinado com o art. l8, todos da Lei n.

7.170/1983.

41. Elas nâo apenas cumprem uma função regulatória, mas também servem

para salvaguardar bens jurídícos coletívos como a administração da justiça e 0 Estado

democrático de direito, de forma a assegurar o funcionamento das instituições contra

manifestaçôes públícas ameaçadoras e víolentas. Não têm, ao contrário do que se

poderia imaginar, o objetívo de proteger a honra dos agentes que integram seus

quadros.

42. De todo modo, a justaposição entre o âmbito de proteçâo da garantia cla

liberdade de expressão e a intervenção estatal proposta, consideradas sob a ótica da

situação concreta, tem dado lugar, em sistemas legais dotados de maturidade

suHciente para estabelecer, de forma razoáveL línhas de fronteira entre os vários

direítos fundamentaís, as preocupações com a interpretação dos díspositivos

impugnados e com os enunciados decorrentes da jurísprudência produzida a partir

do julgamento de casos análogos, que tornam o sopesamento, em princípio,

desnecessárío.

43. Nessa linha, tem-se de modo geral dispensado o processo de ponderação

quando o discurso apontado como ofensivoz

(í) veicula mensagem ignomíníosa;

(ii) é manífestamente díssocíado de um problema ou de um embate de ídeias ou

(iií) representa fatos de uma forma absolutamente inexata, sem deíxar claro tratar-se de

uma interpretação do próprío emissor.

44. A aplícação dessas três diretrízes aos vídeos publícados nas redes sociaís

nos dias 17 de novembro e 6 de dezembro de 2020 e 15 de fevereíro de 2021
demonstram que as declarações registradas ali não devem ser grosseiramente

mínímizadas, à guisa de uma contribuição legítima para o debate político.

45. Se é verdade que se pode entender que parte das mensagens aparentam se

enquadrar em um debate de interesse geraL não é menos verdade que, através delas, o

120›121.

H_]/ACC - Ação Penal n. lO44/DF (processo eletrônico) 8/33



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
, PROCURADORIAaGERAL DA REPÚBLICA

denunciado pretendeu apenas hostilizar o Poder Judíciário, e, medíante ísso, colocar

em perigo a reputação do Estado com o Hm de favorecen conforme se expôs na

denúncía, interesses próprios. Logo, há que se fazer uma dívisão entre essas duas

partes, que são bem dístintas.

46. Na primeira, o denunciado ínvoca, aínda que de forma politicamente

ínvectiva, fatos referentes à prísão cle um jornalísta, a comportamentos alegadamente

desrespeitosos à tripartição dos poderes e a uma nota de repúdio a um ex~

comandante do Exércíto Brasileíro. Quanto a esses eventos, o denunciado exprime

suas opiníões em um estilo incísívo, provocador e não isento de polêmíca.

47. O abuso no sentido constítucional se dá quando o foco da discussão se

desloca para a agressão verbal pura e simples, colocando a questão objetíva em
segundo plama6

48. E o que acontece quando em seus vídeos, o denunciado emprega
,_ u ÍÍ I ÍÍ ÍÍ ÍÍ ÍÍ I I II

expressoes avdtantes como, por exemplo, cretmos , advogado do PCC , margmaIs ,

ÊscóriaÍ 712YOÍ ÉanalbasÍ "V.2gabundos'í Éanzbada de IbzbanÍ ÍrgnóbeIIçÍ Óhübtasf

722211 caráterÍ lflba dâ putaÍ íporcanàf Ilcovardesí Éabeça de OVOÍ 790guínlza de

VeludoÍ entre outras, para referír~se a membros do Supremo Tribunal Federal e do

Tríbunal Superior EleítoraL

49. Também fez uso de linguagem escatológíca, como Éagando e 2ndandoÍ
Êzata da bost2',' llvocés deÊcam sobre a [..] consdtuiçãoÍ Éndossam a merdaÍ
Éucessáo de merdas"e Êzzonte de merdaÍ transcendend0, assim, os limites temátícos

iniciaís envolvídos no debate.

50. Com esse linguajar absolutamente desvinculado entre a manifestação e o

objeto que a ensejara, o denuncíado buscou unicamente desqualiñcar a personalidade

daqueles agentes públicos perante a população, colocando em risc0, de forma mediata,

o funcionamento das instituíções de que eles são integrantes.

51. As ígnomínias que ele proferiu exprimem, em toclos os Contextos

concebíveis, índependentemente da ocasíão e da ambíêncía em que são externadas,

tão somente um juízo de Valor depreciativo à dígnidade alheía. Também não se

encontram inserídas em qualquer debate público, que é precisamente o que distingue

este dos casos em que um discurso nítidamente difamatório, em última análise, serve

como meío, muíto embora excessivo, para criticar uma situação relacionada com os

fatos debatidos.

6
BVerfG, decisão de 26 clejunho de 1990 « 1 BVR 1165/89 (Zwangsdemokrat Strau8); BVerfG, decisão de 14 dejunho de

2019 - 1 BVR 2433/17.
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52. Para se alcançar essa conclusão, não há necessídade de se investigar

alternativas distantes, que não sejam baseadas nem no teor, nem nas circunstâncias

daquelas expressões, ou mesmo desenvolver possibilidades de interpretação abstratas

que não encontram respaldo nas circunstâncías concretas.

53. As formulações não admitem outra exegese que não seja difamatória.7

Mesmo nos casos que poderiam, em tese, provocar alguma ambiguidade, o contexto

Iinguístico em que se situa a expressão polêmica denota símplesmente um íntuito de

menoscabar.

54. A título exempliñcatívo, 0 denunciado não descreve os magístrados como
712Y0Í no sentido de crítícar a instituíção a que pertencem. Ele instiga pessoas a

descartarem os magístrados como IIÍÍXOÍ o que é uma alusão à aniquílaçâo de agentes

públicos e, portanto, um atentado à sua condição humana, como se suas Vidas

devessem ser destruídas.

55. A resposta à pergunta de quando o discurso é ultrajante a ponto de

justíñcar uma intervenção no direito à liberdade de expressão não tem a Ver,

conforme Vist0, com um peso especial atribuído aos princípios que porventura

possam dar suporte às regras que punem a coação no curso do processo ou a incítação

a crimes contra o Estado democrático de direíto, pois até mesmo críticas exageradas,

completamente desproporcionais ou excessivas estão compreendidas na sua esfera de

proteção.

56. O fator decisivo é saber se a manifestação está ou não desgarrada dos

fatos. Naturalmente, a diñculdade com a classiñcação baseada no contexto é que os

insultos geralmente não são feitos sem motivo, mas neste caso é particularmente

Hagrante que a objetívação do ser humano por meio de palavras, a insinuação

desairosa a preferências de gênero e o recurso a vocábulos desumanizantes nâo eram
necessários ou importantes para a discussão proposta pelo denuncíado.

57. Díversamente do que ocorre com o conteúdo do discurso, em que o peso
cla liberdade de expressão é díretamente proporcional à sua contribuição para a

formação da opinião pública, quanto maior a formação e a experiência proñssional do
emissor das declarações tidas como 0fensivas, menor deve ser a adjudicação daquela

garantia.

58. Nesse sentido, releva, em especiaL considerar que seria possível esperar

que um deputado federal soubesse que embora exístam margens de tolerâncía

conferídas pela Iiberdade de expressão, a proteçâo de opiníões e palavras fora do
Congresso NacionaL de acordo com a doutrina e a jurisprudêncía, não é absoluta

quando não tem relação com o exercício da função parlamentar.

7
BVerfG, decisão de 10 de outubro de 1995 - l BVR 1476/91 n BVerfGE 93, 266 -319 (Soldaten sind Mõrder).
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59. Também impacta negatívamente a líberdade de transmitir ídeías sem

ingerência de quaisquer autorídades públicas o elevado grau de capacídade

comunicativa do denunciado, que à época dos fatos se utílizava das centenas de

milhares cle seguidores que possuía nas redes socíais para ganhar dinheiro por meio

da monetízação das polêmicas nas quais constantemente se envolvia, entre as quais se

incluem as detrímentosas declarações pelas quaís agora está sendo processado

críminalmente.

60. Essa constatação, que foi admitída por ele próprío ao ser ínterrogado,

além de colocar em xeque a añrmação de que suas declarações foram proferídas de

modo espontâneo, leva a pensar que ele as teria preparado maduramente, com a

Hnalídade de perseguír, no âmbíto do exercício do respectivo mandato de deputado

federaL interesses de natureza econômíca, reveladora de motivação VíL

61. O meío de divulgação de seu discurso deve ser igualmente levado em
conta para justiñcar uma restríção em sua liberdade de expressão. As redes sociais

ampliaram substantivamente o alcance do conteúdo de mensagens extremamente

hostis, com aptidão para insuHar as pessoas a invadir tribunais, agredir magistrados,

extinguir órgãos constitucíonaís e até mesmo promover a defesa de uma intervenção

mílitar.

62. Na internet, declarações Víolentas como as do denuncíado inspiram

ataques a ministros do Supremo Tríbunal Federal e do Tribunal Superior EleitoraL

bem como às instituiçóes, como por exemplo os havidos em 13 de junho de 2020 e,

maís recentemente, os veríHcados nos dias que antecederam o último feríado da

independêncía.

63. E verdade que não sâo conhecidas lígações entre esses atentados e o

denunciado, mas está claro que há semelhanças entre a sua retórica e a visão de

mundo das pessoas que buscam intimidar, por meio de agressões, as atívidades

daqueles órgãos.

64. Não se cuída de um alarmismo desarrazoadoz a invasão ao Capitólío dos

Estados Unidos em 6 de janeiro deste ano comprova que comunicaçóes massivas

como as que estão em causa podem efetivamente constituir um perigo real e concreto

ao príncípio disposto no art. 2° da Constituição e, por vía de consequência, à própria

democracia.

65. Pesa muito em detrímento da líberdade de expressão, da mesma forma,

que o discurso do denunciado tenha feito referências fáticas deliberadamente

deturpadas, que em momento algum podem ser entendídas como referindo~se a

qualquer corrente de pensamento político no espectro ideológico.
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66. E 0 caso, para Hcar apenas com três exemplos, das añrmações de que o

Senado Íêenta em címa da cassação”de um mínistro do Supremo Tribunal FederaL de

que o presidente do Tríbunal Superior Eleitoral Tez [] uma portarlà modfâcando a

contagem dos Votos”ou, ainda, de que a Polícia Federal Hetectou um rzlsco ao szlstema

deprocesso eÍezÍoraÁ
”

67. AHrmações íncorretas, falsíñcadas ou distorcidas como essas prejudícam

os direitos de quem está sendo critícado, que é, por assim dizer, levado a testemunhar

contra si mesmo. Do ponto de Vista da liberdade de expressão, a informação íncorreta

Íbão é um bem que Valbg 2 pena proteges porque nío é CâpâZ de fomzar OPÍHÍÕBS

preakasÍs

68. É bem verdade que um excessivo dever de verdade, por outro lado, pode
gerar um efeíto ínibidor e íntimídante, especialmente para os órgãos de Comunicação
sociaL mas nem a formação da opinião públíca, nem o controle democrático exercido

por eles podem ser prejudícados pela obrigatoríedade de prestar declaraçóes exatas e

credíveis, pois lhío bá um dzlreíto Íimdamental 2 âlsear obyktívamente os Áqtos 9

69. As declarações do denuncíado, Como se Vê, atendem, em todos os

aspectos, os requisitos que autorizam a dispensa do teste de proporcíonalidadez

Vocalízam expressões degradantes, não transmitem informações e ideias sobre

questões políticas ou outros temas de interesse geraL e travestem opiniões como fatos,

sem qualquer admoestação prévia.

70. Logo, depreende›se estarem presentes as círcunstâncías excepcíonais

relativas ao conteúdo, à forma, à autoria e aos efeitos dos ataques discursivos que
justiñcam constitucíonalmente uma ingerência no âmbito de sua garantía à Iíberdade

de expressão.

71. Cumpre averíguar, na sequência, se uma intervenção no direíto

fundamental à livre expressão, nesses moldes, também legitíma a punição, sob o

aspecto penaL da manifestação de ídeias ou de opiniões contrárías ao modelo social

Vigente e aos valores que o deñnem.

B
BVerfG, decisâo de 25 dejaneiro de 1961 - 1 BVR 9/57 (Schmíd›SpíegeI)

9
BVerfG, decísão dc 3 dejunho de 1980 - 1 BvR 797/78 ~, BVerfGE 54, 208 ~223 (Bõll)
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_ IV _10

72. É possível se questionar sobre os motivos e o próprio contrassenso de

sancionar a defesa do Estado de díreíto por meio do díreíto penal em um
ordenamento jurídico como o brasíleiro, que tem como fundamento constítucional o

respeito às garantías fundamentaís.

73. Para a primeira parte da pergunta, podería se dizer que a manutenção de

um determínado modelo de sociedade não requer a puníção de meras manifestações

que não estejam em condíções de alterar a paz socíal que se pretende amparar pelo

díreito penaL

74. Em relação à falta de coerência, a literatura especialízada aponta a enorme
contradição de um sistema que tem na liberdade ídeológica uma pedra angular e um
elemento essencial ao gozo de muitos outros díreítos autorizar a puníção da mera
manifestação de ideias e opiniões clivergentes.11

75. Nenhuma das duas objeções ímpedem, contudo, que esse mesmo díreito

que pune a emissão de determinados ideáríos possa, em determinadas círcunstâncías

extremas, tornar~se legítimo, assegurando um ambiente em que as garantias

fundamentais possam ser usufruídas por todos.

76. Uma sociedade democrática pode, por exemplo, pretender sancíonar

criminalmente ataques discursivos aos órgãos constitucionais, no intuito de proteger

as suas próprias instituíções frente a pretensões totalitárias.

77. Para que ísso aconteça, entretant0, só poderão ser punidos os atos de
expressão que efetivamente colocarem em perigo ou lesionar os bens jurídicos

tutelados.

78. O princípio da lesívidade não se opõe a deñnir a nocividade do injusto

penal em termos de expressividade. Atua como limíte do puníveL e não como
fundamento, límítando~se a restrin ír o alcance da uelas manifesta ões.g q ç

79. Resulta disso que a punição de atos de negação ou indiferença aos valores

que defmem o modelo social a ser protegído só será considerada legítíma quando

10
Nessa seção foram usadas as seguintes rcferências bibliográñcasz BRANDÃO, Nuno. Direítos fundamentaís e Ieí penaL

In: ACALE SÁNCHEZ, María e outros (coord.). Reformas penales em la península ibéricaz "ajangada de pedraã". Madrid:
ABOE, 2021, pp. 45~54. GRECQ Luís. Introdução. In: WOLTER, Jürgem O inviolávcl e o íntocável no direito processual
penaL Sâo Pauloz Marcial Pons, 2018. RAGUÉS Y VALLÊS, Ramon. La ignorancia deliberada em derecho penal.
Barcelonaz Atelíer Líbros Jurídicos, 2007, pp. 177~179; TEIXEIRA, Adriano. Parecer - Defesa do Estado de Díreíto por
meío do direíto penalz a experíêncía comparada e o desaño brasíleíro. Inz Revista Brasileira de Ciências Criminais, v. 29, n.

182, ago. 2021, pp. 385~460.

IlRAGUÉS Y VALLÊS, Ramon. La ígnorancía deliberada em dcrecho penaL Barcelonaz Atelier Libros Jurídicos, 2007, pp.
177-179.
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esses comportamentos representarem um risco sério e efetivo para a paz socíal e para

as liberdades que 0 próprio díreito busca proteger.

80. Essa concepção explica o porquê de se dever admitir inclusive a sanção de

uma tentativa inídônea do crime previsto no art. 18 da Lei n. 7.170/1983, pois

mesmo sem ter um conteúdo de periculosídade reaL pressupõe uma expressão de

hostílidade para o bemjurídíco protegido capaz de criar uma alteração signiñcativa da

paz socíaL

81. Transferíndo essas ideias para o típo subjetívo, notaase que não há

igualmente risco em justificar as díferentes consequências dos crimes de coação e de

íncitação atribuídos ao denunciado a partir dos diferentes Conteúdos expressívos

encontrados nas duas formas de imputação.

82. Isso se explica pela simples razão de que, pelo menos na estrutura do

delito maís amplamente aceita, Íâ 212371236 do Hpo subjetivo parte do pressuposto de

que zmrerzbrmente 2 conduta analllsada passou pclo Hltro do tlpo ofybtiva que é onde

pzinapios Como o da Íesivídade ou proteção eXCÍusíva de bens jurzHicos

desempenfzam a sua Hmção de eVÍtar um direzÍo penal que 11'n21'ta desnecessanàmenre

as Ílberdades 1'mú'V1'duaIÃs.
42

_V_13

83. O denunciado insinuou em algumas passagens de seu interrogatório que

as Virulentas declarações que o levaram a ngrar como réu nesta ação penal estaríam

acobertadas pela imunidade prevista no arL 53 da Constituição.

84. Como no caso concreto a incídência do dispositivo que estabelece a

prerrogatíva foi afastada pelo Plenário por meio de julgamento ocorrido no dia 28 de

abriL e o teor dessa decisão inclusive já foi alcançado pela preclusão maíor, parece à

Procuradoria~Geral da República no mínimo desarrazoado retomar a discussão

acerca da aplicação do ínstítuto, pelo menos no que díz respeito ao plano

constitucionaL

85. No campo penaL contudo, a questão merece algumas observações, de

modo a se afastar qualquer possibilidade da imunidade ser tratada, neste processo~

crime, como uma hípótese de erro de proibíção índireto.

12 RAGUÉS Y VALLÊS, Ramon. La ignorancia deliberada em dcrecho penaL Barcelonaz Atelier Libros Jurídicos, 2007,

pp. 177~179.
13 Nessa seção foram usadas as seguintes referências bibliográñcasz DIAS,_]orge de Figueireda O problema da conscíência

da ilicitude em direíto penaL Coimbraz Coimbra Editora, 2000, pp. 457~462; ROXIN, Claus; GRECO, Luís. Strafrecht

Allgemeiner Teíl I. 5êl ed. Muníquez C.H. Beck, 2020, pp. 1077~1088_
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86. Adotada a perspectiva dessa discrimínante putativa, 0 denuncíado

poderia eventualmente alegar que julgava, ao tempo dos fatos, que os limites para o

exercícío da imunidade substancial de que goza na condíção de deputado federal

estavam de acordo, na apreciação de seu comportament0, com a valoração destes pelo

díreíto.

87. A solução do problema, que está em saber se era possível ao denunciado

efetivamente acreditar que sua conduta estava abrigada pela ímunidade parlamentar, e

logo regulada por uma causa excludente de ilicitude, é resolvida, de acordo com a

teoría dominante, por meio da aplicação do art. 21 do Código PenaL

88. Nessas circunstâncias, estando presentes os pressupostos daquele

obstáculo à culpabilídade, o denunciado estaria isento de pena se o erro fosse tido

Como inevítáveL

89. E que embora a Violação dolosa de bens jurídicos afetos à proteção da

administração da justiça e do Estado democrático de díreíto não exclua o caráter

censurável de seu comportamento, a prerrogativa o tornaria desculpáveL

90. Ô denunciado, não obstante, deve ser punído. Não apenas porque lhe era

exígível outro comportamento mas porque não aceítou erroneamente os pressupostos

de um obstáculo à culpabílídade, e sim supôs, falsamente, que 0 díreito ímpunha
àquela situação a consequência da excludente.

91. Agora bem, independentemente de ter incorrído em erro, é precíso deíxar

claro que a sua representação era evitáveL

92. A chave para solucionar o problema, adverte a doutrina, reside na maíor

ou menor oportunidade que o agente teve para reHetír e se informan Assentaram~se, a

partír dessa premissa, enunciados de três regrasz14

(i) o erro será evitável quando agente teve um "motívo” para reHetir acerca de uma
possível ilicitude de sua conduta ou para se ínformar a respeito;

(ii) o erro será evitável se, havendo um "motívo" para reHetir, o agente ou não
empreendeu nenhum típo de esforço para se instruir ou esses esforços foram de tal

maneíra ínsuñcíentes que uma exclusão de responsabílidade seria indefensável por
razôes preventívas;

(iií) o erro será inevitável se, apesar da existência de umumotívdl o agente realiza apenas

um pequeno esforço para conhecer o direíto e alguns esforços adicionais ao seu alcance

não o levariam ígualmente a perceber a ílícitude.

93. O “motivo” para instruipse é deduzido a partír de três blocos de casos:

14 ROXIN, Claus; GRECO, Luís. Strafrecht Allgemeíner Teil I. 5a ed. Munique: C.H. Beck, 2020, pp. 1077~1088.

H]/ACC - Ação PenaJ n. 1044/DF (processo cletrônico) 15/33



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIAGERAL DA REPÚBLICA

(1°) quando o agente tem dúvídas espontâneas ou provocadas por terceiros, decorrentes

da própria reHexão ou de Ieituras especíalizadas sobre o injusto;

(2°) quando o agente não tem dúvidas, mas sabe que atua em uma área submetída a

uma regulação jurídíca própria; e

(3°) quando o agente está conscíente de que sua conduta prejudíca particulares ou a

coletividade.15

94. A situação do denuncíado enquadra~se no segundo bloco. Há uma
expectativa legítima, baseada nas regras de experiência, de que a atuação parlamentar

de um policial mílítar da reserva que cursa direito esteja em conformidade com as

normas, e em especial com a do art. 53 da Constituição, cujos limítes podem ser

deduzidos a partir da leitura de qualquer manual de direito constítucionaL

95. Os conhecímentos jurídicos estavam todos à disposição do denunciad0.

Antes de assumír o cargo de deputado federaL ele teve a oportunidade de participar

em 2019 de um curso de gestão estratégíca para mandatos, oferecido por uma
entidade de formação de novas líderanças a um grupo de parlamentares em primeiro

rnandata16

96. A Câmara dos Deputados também disponíbíliza um órgão de consultoría

e assessoramento técnico a deputados como o denunciado, composto por uma equipe

multidisciplinar de consultores de altíssimo nível técnico. Tívessem sido demandados,
poderíam ter estudos, notas técnicas, minutas de propostas e pareceres, relatórios e

discursos parlamentares, entre outros trabalhos que podíam orientar sua ação

parlamentar.

97. Do mesmo modo, há notícia de que o denunciado também usa valores de

sua cota para o exercícío da atividade parlamentar para contratar, aínda que
irregularmente, escritórios de advocacía que supostamente lhe prestam consultoria

jurídíca.17

98. Representações pretéritas no Conselho de Ética da Câmara dos

Deputados, bem como a notícia de que um colega parlamentar já havia sido acusado

pela Procuradoria~Geral da Repúblíca por coagir um magístrado do Supremo
Tribunal Federal visando favorecimento no curso do mesmo Inquérito n. 4828/DF

15
Idem.

16 JOVEM PAN. Antes de assumírem cargos, 56 novos deputados e senadores fazem curso de gestâo. 28 jan. 2019.

Disponível em: <httpsz//jovemparLcom.br/programas/jornal-da-manha/antes-de~assumirem~cargos~56«novos-

deputados~e«senadores-fazem~curso-de-gestao.html>. Acesso emz 20 set. 2021.
17 SATRIANO, Nicolás. Reembolso índevído a Daniel Silveira causou prejuízo de R$ 220 mil aos cofres públicos, díz

MPF. G1. 19 set. 2021. Disponível emz <https://g1.globo.com/rj/rio-de~janeíro/noticia/2021/07/19/reembolso›

indevído~ardaníebsilveírwcausowprejuizo»de~r~220~mil~aos~cofres~publicos-diz~mpíghtml>. Acesso emz 1 out. 2021.
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também poderíam ter servido de alerta e sobretudo de oríentaçâo para a sua

condut2L18

99. Ou seja, mesmo tendo Vários "motivos" para reHetir acerca de uma possível

ílicítude de sua conduta ou para se ínformar a respeíto, o denunciado certamente não

se esforçou, nem quis desenvolver sua atuação parlamentar em conformídade com o

díreita

100. Em resumo, aínda que alegue ter feito uma representaçâo equivocada

sobre os pressupostos de sua imunidade substancial - o que se admite aqui apenas

para ñns argumentativos, porque o denuncíado não busca proteger a prerrogativa, e

sim usar a prerrogativa para se proteger ~ o erro em questão sería vencíveL pois teve

ampla oportunidade de constatar, através de maior informação ou de simples reHexão,

que o seu direito à liberdade de expressão, enquanto parlamentar, não é absoluto.

-VI~

101. Ao ser ínterrogad0, o denuncíado creditou eventuais excessos discursivos

a uma Ílenmçâo [] passional", que, de acordo com o seu ponto de vísta, devería lívrá~

lo de punição.

102. Nesse ponto, parece suñciente simplesmente assinalar que, nos termos do

art. 28 do Código PenaL nem a emoção, nem a paixão excluem a imputabílidade

penaL

- VII -

103. Buscouasa até aqui, demonstrar a inexistência de um díreíto absoluto do

denunciado à liberdade de expressâo; justiñcar a intervenção em sua expressão sob os

aspectos constitucional e penah e comprovar a ausência de causas que possam excluir

sua culpabilidade.

104. Agora é chegado o momento de perquirir se há subsunção dos fatos aos

tipos objetivos e subjetívos do art. 344 do Cócligo Penal e do art. 23, incísos ll e IV,

este último Combinado com o arL 18, ambos da Lei n. 7.170/1983. Para dar

racionalidade a essa análise, reuníramase as declarações incriminadas nos três grupos

abaixoz

Grupo 1 (coações)

(13) Folha 4 da clenúncía - "Na dimdura você é lívre, na democracía é preso"

13 CRISTALDO, Heloísa. Conselho de Êtíca recomenda censura escríta a Daníel Sílveira. 13 juL 2021. Dísponível emz

<httpsz/ /agencíabrasil.ebc.com.br/politica/noticía/2021-07/conselho-de»etica~recomenda~censura~escrita~daníeL

silveira>. Acesso emz 18 set. 2021.

H]/ACC - Ação Pcnal n. 1044/DF (processo eletrôníco) 17/33



MINISTÊRIO PÚBLICO FEDERAL
, PROCURADORIAGERAL DA REPÚBLICA

[00:06:24] Eu quero que o povo entre dentro do STE agarre o Alexandre de

Moraes pelo colarinho clele, sacuda aquela cabeça de ovo dele e jogue dentro de uma
lixeira. [00:06:34]

[OO:06:36] Eu posso dízer isso e você também pode dizer ísso. O que não pode

acontecer, [00206:40]

[00:06:41] mínistro Alexandre de Moraís, é que Você determine a prísão do
jomalísta por ter ínformado as pessoas, por ter ínvestígado críme, por ter falado a

verdade. O que não cabe, ministro Alexandre cle Moraes, é que o senhor vá Iá e

coloque nele uma tomozeleíra eletrônica. E peça a prisão domícíliar Clele, e vá lá e

depois junto com o Gilmar Mendes e seus asseclas, Marco Aurélío Mello e solte

centenas de milhares de estupradores, patrocíníos, homícídas. Isso é que não cabe,

mínistro. [00:07:13]

(2“) Folha 4 da denúncia - "Convoqueí as Forças Armadas para íntervír no STF”

[00200:18] O Brasíl tem passado por uma subversão da ordem princípalmente na
ordem jurídíca e na ordem legislativa. O desrespeito à trípartição do Estado é tão

escandalosa que às vezes qualquer pessoa que não seja jurista ou até mesmo um
aluno de Direíto ou até mesmo uma pessoa minimamente esclarecida, se assusta

com o que está acontecendo. Hoje nós vemos um ato aquí em Brasílía.. tô em
Brasílía.., sobre o voto ímpresso, que aquí é um voto que é muito ímportante

porque ele é o úníco mecanismo úníco objeto que permíte que você tenha a certeza

que o seu voto computado foi para aquele candídato que você escolheu e aqui no
Brasíl desde 1996 nós temos a urna eletrôníca que foi um meio de perpetuação no
poder, embora sempre ocorreram as fraudes mais em menor escala porque
tínhamos uma hegemonia da política esquerdísta no BrasíL o que sígniñca que eles

fraudaram um pouco, logo passava despercebído por todos, nós porque não era

necessário uma fraude ampla. Depois das ondas conservadoras que varreram o

Brasíl de ponta a ponta, essa fraude ela começou a Hcar muito mais acenmada,

muíto maís hostiL muíto mais explícíta, de forma que eles sequer se preocupem em
fazê~lo. Tanro, que eles têm o apoio da mídía, evídente a mídia passa pano pros

corruptos, pros fraudadores, aí por nosso [00:01:46]boquínha de veludo o ministro

Barroso, [1.3s] que hoje é presidente do TSE, foí até os Estados Unidos observar

como seriam as fraudes lá para que ele pudesse aplícar o protocolo aqui, né? E
muítas pessoas têm medo de falar porque evídentemente vão sofrer retaliações de

uma [00:02:01]Suprema Corte que nem tão suprema é, com mínistrínhos de papel

que símplesmente alímentam e nutrem a corrupçã0. [6.7s] Essa é a verdade. Ponto.

Aí vem sítes como o Congresso em Foco e outros ídiotas dízendo: deputado ameaça
STF eJustíça EleítoraL

[00203:29] Se contínuarem dessa maneíra, [00:03:31]o STF e a Justiça Eleitoral

não vão maís exístir porque nós não permítíremos. [3.4s] É verdade. Nós não
vamos permítir que uma justíça eleítoral totalmente detentora de um monopólio de

poder exísta. Nós não queremos... eu não quero como eleítor e cidadão.

[00:O4:Ol]Busquem meios de prender ele... busquem os meios de me prenderl Me
prendaml Me prendam que eu quero ver! [1.2$]
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[00:05:32] Convicção absoluta, eu tenho certeza que o cídadão, patríota. Não tô

falando de vagabundo do PSOL, do PT, do PC do B, não. Isso é vagabunda Eu tô

falando cle patríota. Patríotas que saem às ruas exigíndo um Estado republícano cle

clireito. Eu não tô falando vagabundo que quer fumar maconha e abortar não... que

é ideología nas escolas. Não. Isso aí pra mim é lixo orgâníco descarráveL Eu tô

falando de cidadãos brasíleiros que se respeítam e respeítam a sua família,

respeítam a sua bússola. Nós não queremos uma justiça eleitoral feito vocês.

[00:06:09]Barroso. Vocês são tão cretinos, tão marginais. [2.7s] Isso é cretinice, não
adíanta ñcar ofendidinho não. Não adíanta não. Porque nós temos um Código

EleítoraL que ela é uma leí vígente. É antíga salvo engano de 65. É a Lei 4737, que

ela é vígente no país, é uma Ieí federaL Que foi feítaL Onde tem que ser feíto, no

Legislatívq e vige no país aínda, está em estado cle vigêncía.

[OO:O7:57] Mas vocês mantêm esse sístema achando que podenL Só que vocês não

podem porque uma lei federal jamais pode ser modiñcada por uma portaria

admínístradva. De maneíra alguma, isso é um crime. [00:08:10]Vocês cometeram
não só esse, mas vários outros crimes. Vocês margeiam a leí, são margínaís. Vocês

são margínais. [7.4s] Todos vocês que detêm essas decisões. Fachín, que decidiu que

a polícía não pode operar, que evídentemente culmínou tanto no caso do
Damasceno, sargento Damasceno, que morreu com um tíro na Avenída BrasiL

Ontem o cabo Cardoso, com um tíro na cabeça, porque vocês protegem bandidos.

Vocês protegem esses bandídos, dão líberdade a eles, e claro, a expectativa da

ímpunibílídade. Vocês permitem que ele se encorajem cada vez maís para

cometerem seus ílícítos. Eles sabem que tem um escrítório de advocacía só pra eIesz

o STE [00:08:55]E quando eu, parlamentar federaL garantído pela Constituição,

que evidentemente eu nâo posso maís me garantir nela porque vocês mesmos
guardíões da Constimição, a estão rasgando no meío e límpando suas bundas com
ela. É o que vocês estão fazendo. [17.8s] Lá no artígo 101 da Constítuição diz que
deve se ter entre um dos preceitos notável saber jurídíco. Qualquer do povo,

ídoneidade moraL acima de 35 anos e menos de 65. Esses são os preceitos para ser

um ministro do STR Pessoas que não são geníaís. Na minha opíníão não tem o

meu respeito como juristas. Lá naquele artígo garante ísso, nocável saber jurídíco

mas para que vocês interpretem por exemplo a questão que vocês estão julgando
que não é de sua competêncía, vocês não deveriam estar julgando, lá no artigo 57, §
4°... sobre as eleíções da Câmara, da presídência da Câmara e do Senado, não
precisa ser jurista, nem ter um notável saber jurídico, que vocês dízem possuir.

Basta ser alfabetízado para que você leiaz vedada a recondução nas eleíções

imedíatamente subsequentes. Isso é uma letra de leí que não abre nenhum tipo de
precedência para que vocês ínterpretem a norma. Nenhum tipo, porque é muito
clara no que está escrito, ou seja vocês devem interpretá-la "ipsis litterist da maneíra
com que está escrito. Mas vocês acham que podem voltar e falar eu seí o melhor.

Vocês acham demaís. Vocês pensam demaís. Quem são vocês? Quem vocês pensam
que são? Vocês são a [OO:10:49]escória [0.0s] do Poder Judiciárío, o [00:10:52]lixo

[0.0s] do Poder Judiciárío. Vocês não representam de n1aneira... agora, se vocês

julgam, julgam... e já deíxou muito claro o jurísta dr. Ives Gandra, que partícípou da
Assembléia Nacional Constítuinte de 88, essa que vocês descun1prem...

[00:07:57] Mas vocês mantêm esse sistema achando que podem. Só que vocês não
podem porque uma leí federal jamais pode ser modíñcada por uma portaria
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adminístratíva. De maneíra alguma, isso é um crime. [00:08:10]Vocês cometeram

não só esse, mas vários oucros crimes. Vocês margeíam a lei, são marginaís. Vocês

são marginais. [7.4s] Toclos vocês que detêm essas decísões. Fachin, que decidiu que

a polícia não pode operam que evídentemente culminou tanto no caso do

Damasceno, sargento Damasceno, que morreu com um tiro na Avenida BrasíL

Ontem o cabo Cardoso, com um tíro na cabeça, porque vocês protegem bandídos.

Vocês protegem esses bandidos, dão Iiberdade a eles, e claro, a expectatíva da

ímpuníbilidade. Vocês permitem que ele se encorajem cada vez maís para

cometerem seus ilícitos, Eles sabem que tem um escritório de advocacia só pra eles:

0 STE [00:08:55]E quando eu, parlamentar federaL garantido pela Constituíção,

que evídentemente eu nâo posso mais me garantir nela porque vocês mesmos

guardiões da Constituição, a estão rasgando no meio e Iimpando suas bundas com

ela. É 0 que vocês estão fazenda [17.8s] Lá no artígo 101 da Constituição diz que

deve se ter entre um clos preceitos notável saber jurídico. Qualquer do povo,

idoneidade moraL acíma de 35 anos e menos de 65. Esses são os preceitos para ser

um ministro do STE Pessoas que nâo são geniaís. Na mínha opiníão não tem 0

meu respeíto como juristas. Lá naquele artigo garante isso, notável saber jurídico

mas para que vocês interpretem por exemplo a questão que vocês estão julgando

que não é de sua competência, vocês não deveríam estar julgando, lá no artígo 57, §

4°... sobre as eleições da Câmara, da presídêncía da Câmara e do Senado, não

precísa ser jurista, nem ter um notável saber jurídíco, que vocês dízem possuin

Basta ser alfabetizado para que você Ieiaz vedada a reconduçâo nas eleíções

ímediatamente subsequentes. Isso é uma letra de Iei que não abre nenhum típo de

precedência para que vocês ínterpretem a norma. Nenhum típo, porque é muíto

clara no que está escrito, ou seja vocês devem interpretá~la "ipsís Iítterís", da maneira

com que está escrito. Mas Vocês acham que podem voltar e falar eu sei o melhor,

Vocês acham demais. Vocês pensam demais. Quem são vocês? Quem vocês pensam

que são? Vocês são a [00:10:49]escória [0.0s] Clo Poder Judícíário, o [00:10:52]Iíxo

[0.0s] clo Poder Judíciárío. Vocês não representam de maneíra... agora, se vocês

julgan1, julgan1... e já deixou muito claro o jurísta dr. Ives Gandra, que participou da

Assembléía Nacíonal Constiminte de 88, essa que vocês descumpren1...

[00:07:57] Mas Vocês mantêm esse sístema achando que poden1. Só que vocês não

podem porque uma lei federal jamais pode ser mocliñcada por uma portaría

admínístratíva. De maneira alguma, ísso é um críme. [00:08:10]Vocês cometeram

não só esse, mas vários outros crimes. Vocês margeiam a lei, são marginais. Vocês

são marginais. [7.4s] Todos vocês que detêm essas decisões. Fachin, que decidiu que

a polícia não pode operar, que evídentemente culmínou tanto no caso do

Damasceno, sargento Damasceno, que morreu com um tiro na Avenida BrasiL

Ontem o cabo Cardoso, com um tiro na cabeça, porque vocês protegem bandídos.

Vocês protegem esses bandídos, dão líberdade a eles, e claro, a expectativa da

impuníbilídade. Vocês permítem que ele se encorajem cada vez maís para

cometerem seus ílícítos. Eles sabem que tem um escritórío de advocacía só pra elesz

o STE [00:08:55]E quando eu, parlamentar federaL garantido pela Constítuíção,

que evidentemente eu nâo posso mais me garantir nela porque vocês mesmos
guardíões da Constítuição, a estão rasgando no meio e Iimpando suas bundas com
ela. É o que vocês estão fazenda [17.85] Lá no artígo 101 da Constítuíção diz que

deve se ter entre um dos preceítos notável saber jurídico. Qualquer do povo,

ídoneidade moraL acima de 35 anos e menos de 65. Esses são os preceícos para ser
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um mínistro do STE Pessoas que não são geniais. Na minha opiníão não tem o

meu respeito como juristas. Lá naquele artigo garante isso, notável saber jurídico

mas para que vocês interpretem por exemplo a questão que vocês estão julgando

que não é de sua competência, vocês não deveriam estar julgando, Iá no artigo 57, §

4°... sobre as eleições da Câmara, da presídência da Câmara e do Senado, não

precísa ser jurísta, nem ter um notável saber jurídíco, que vocês dizem possuir.

Basta ser alfabetízaclo para que você leiaz vedada a recondução nas eleíções

imedíatamente subsequentes. Isso é uma Ietra de lei que não abre nenhum típo de

precedêncía para que vocês interpretem a norma. Nenhum típo, porque é muíto

clara no que está escríto, ou seja vocês devem interpretá~la "ípsis litteris", da maneira

com que está escríto. Mas vocês acham que podem voltar e falar eu sei 0 melhor.

Vocês acham demaís. Vocês pensam demaís. Quem são vocês? Quem Vocês pensam
que são? Vocês são a [00:10:49]escóría [0.0s] do Poder Judiciárío, o [OO:10:52]liX0

[0.0s] do Poder Judicíário. Vocês não represencam de maneíra... agora, se vocês

julgan1, julgan1... e já deíxou muito claro o jurísta dr. Ives Ganclra, que particípou da

Assembléía Nacional Constítuinte de 88, essa que vocês descumprem...

[00:17:03] Mas não, ñquem tranquílos. Vocês não estão esquecidos. Fíquem
tranquilos quanto a ísso. Claro que vocês vão falan ameaça o STF mais uma Vez,

que ameaçai Vocês já cavaram suas covas. Vocês já se afundaram na Iama, vocês não

têm credíbílídade nenhuma. Deve ser muíto ruim estar na pele de vocês. Vocês nâo

representam o Brasíl em nada. Nada. Vocês não são eleitos pelo povo. Você...

FachinI Professorzinho mílitante da esquerda de faculdade domínada pelo

condícionamento da ideologia esquerdista. Lobbyzínho no Senado, ah tá aquí, vai

votar com a gente, senador, vão deixar ele passar na sabatinada, que é nosso. Vocês

acham que eu não conheço esse jogo, não? [00:17:49]Cambacla de ímbeciL [0.4s]

Claro que eu conheço. Aí vai lá, anda cm todas as salinhas de senadores, vão passar,

ó, meu processo, que tem senador aí que tem rabo preso, heín. Não todos, claro que

não. Mas tem 70% que já tem fechadínho e apóía inclusíve uma reeleíçâo

constítucionaL Está claro o artígo 57, §4°. Em Ietra de Ieí, que é vedada a

recondução em eleições ímediatamente subsequentes, mas Vocês querem ínterpretar

o normatívo, claro que Vaí bater aquí no Congresso a decísão de vocês, mas nâo vão

me deixar passar. Mas mesmo que nós não deixemos passar já demonstra
cristalínamente o que vocês almejam Iá na frente. Vocês estâo aqui ó, testando a

corda para ver onde é que ela vai arrebentar. Vocês estão testando a corda, vão ver

onde até, onde até vocês vão chegar ísso aqui... vocês estão querendo... quando
arrebentar, não adíanta Hcar de chororô não. Tem carginho Vítalící0, não tem? Vocês

não querem esse cargo vitalício? Vocês não querem as regalias dos motorístas, mais

de 200 assessores que vocês têm. Vocês não querem ísso? A ímunídade diplomática,

só vocês podem quebrar o sígilo bancário de vocês. Vocês nâo quebrariam o sigílo

bancárío de um clo outro aí, quebraríam? Acho que vocês não quebraríam não.

Vocês podem cometer o crime que vocês quiserem que vocês mesmo vão se decidír

e vão se proteger, sobre qualquer questão que envolva a Suprema Corte em
qualquer tribunal superior.

(3“) Folha 11 da denúncia - "Fachin chora a respeíto da fala do General”

[OO:O4:00] Que eu seja o quê? Que eu tenha um típo de comportamento adequado
para tratar Vossa Excelência? E claro que eu não vou ter, eu sei que você está vendo
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esse vídeo aí, e daqui a pouco seus assessores, o Alexandre de Moraes e o Toffolí e

assim por díante. Mas eu tô cagando e andando pra vocês. O que eu quero saber é

quando que vocês vão lá prender o general Villas Bôas. Eu queria saber o que é que

você vaí fazer com os generaís. Os homenzínhos de botão dourad0, Iembra? Você

lembra do Al-5, você lembra«. para. Eu sei que você lembra. O Ato Institucíonal n°

5. De um total de dezessete ñtos institucionaiSn você lembra, Você era milítance 1á

do PT. Partido ComunistzL Você era da alíança comunísta do BrasiL Milítante

ídiotízado, lobotomízado, né? Que atacavam milítares junto com a Dilma, aquela

ladra, vagabunda. Multa~críminoso. Luiz Inácio Lula da Salva, nove dedos,

vagabundo, cretino, canalha. O que acontece, Fachin, é que todo mundo tá cansado

dessa tua cara de ñlha da puta que tu tem, essa cara de vagabundo, né? Decídindo

aquí no Río de Janeiro que a polícía não pode operar, tô enquanto o críme vaí se

expandíndo cada Vez maís. Me desculpe mínístro se eu tô um pouquinho alterado,

realmente eu tô. Por várías e várías vezes já te imagineí levando uma serra, com

quantas vezes eu imagínei você e toclos os integrantes dessa corte aí. Quantas Vezes

eu imaginei você~. na rua levando uma surra. Que que você Vaí falar? Que eu tâ

comentando a violênciaf Nã0, só imagíneL Ainda, aínda que~. eu premeditasse,

ainda assim não sería crime, você sabe dísso. Você é um jurista píño, mas sabe que

esse mínimo-. é prevísíveL Então qualquer cídadão que conjecturar uma surja bem
dada nessa sua cara com gato morto até míar, de preferêncía após cada refeição«.

[00:05:54]

Grupo 2 (incitações)

(1“) Folha 4 da denúncia - “Na dímdura você é 1ívre, na democracia é preso”

[00:06:24] Eu quero que o povo entre dentro do STE agarre o Alexandre de

Moraes pclo colarinho dele, sacuda aquela cabeça de ovo dele ejogue dentro de uma
lixeíra. [00:06:34]

[00:06:36] Eu posso dizer ísso e você também pocle dízer ísso. O que não pode

acontecer, [00:06:40]

[OO:06:41] mínistro Alexandre de Moraís, é que você determíne a prisão do

jomalista por ter informado as pessoas, por ter investígado críme, por ter falado a

verdade. O que não cabe, mínistro Alexandre de Moraes, é que o senhor vá lá e

coloque nele uma tornozeleira eletrônica. E peça a prisão domicíliar dele, e vá lá e

depoís junto com o Gilmar Mendes e seus asseclas, Marco Aurélio Mello e solte

centenas de milhares de estupradores, patrocínios, homicídas. Isso é que não cabe,

ministm. [OO:O7:13]

(2“) Folha 8 da denúncia - "Convoquei as Forças Armadas para íntervir no STF”

[00:11:23] Quando bater um cabo e um soldado na porta de vocês... não [2.35]

adianta fechar a porta não, porque vaí ser arron1bada. Sabe por quê? Porque vocês

estão abríndo essa precedêncía, vocês estão descumprindo a Constituíção.

[00:11:36] Sim, sím as Forças Armadas podem sim intervír. [3.ls] É o que nós

queremos. Eu confesso que a maíoria dos brasileiros pedem ísso. Tenho certeza

absoluta dísso. Sabem por que? Porque vocês não respeítam a lei. Vocês são tão

olígofrênicos... na verdade não, náo são... vocês são canalhas mesmo... que vocês
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tomam decisões sempre em prol da injustíça. Do crime. [00:12:08]O STF não

precisava existír, não precísava. Ele devería ser extínto [5.6$] e criado uma nova

Corte Constítucíonal com juízes de carreira totalmente imparcíaís que defendessem

a norma independente se o cara é de esquerda ou de díreíta, que ele defenda a Ietra

de lei. Se a letra de Iei está aí para ser defendída, que seja defendida, não para que

vocês interpretem e abram súmulas e súmulas o tempo tod0. [OO:12:36]V0cês são

doentes. Vocês são megalomaníacos. [3.0s] Vocês não merecem sentar nessa cadeíra

da Suprema Corte. [00:12:47]Vocês precísam passar por um teste de sanidade

mentaL [2.7s] Vocês demonstram a íncompetência de vocês,

Grupo 3 (incitação)

Folha 11 da denúncía - “Fachin chora a respeíto da fala do General"

[00:00:02] Boa tarde. Ministro Fachin começou a chorzm Decidiu chorar. Fachín,

seu moleque scu meníno mímado, mau caráter, margínal da leí. Esse menínínho aí,

mílitante da esquerda, lecionava em uma faculdade, sempre mílítando pelo PT,
pelos partidos narco›dítadores, nações narco«dítadoras, mas 60í elevado ao cargo de

mínístro porque um presídente socíalísta resolveu coloca~lo na Suprema Corte para

que ele proteja o arcabouço do críme do BrasíL que é a Suprema Corte, a nossa

Suprema, que de suprema nada tem. Fachín, sabe, às vezes eu ñco olhando as tuas

babaquíces tuas bobeírínhas que você vaí à mídía para chorar. Olha o artígo 142 da

Constítuíçâo está muito claro lá que as Forças Armaclas são reguladas na hierarquía

e disciplina e blá blá blá, Vida 0 que aconteceu no Capítólio, porque no Capítólío

quando tentaram dar um golpe, aquílo nâo golpe não ñlhinho, aquilo foí parte da

população revoltada que na minha opínião foram inñltrados do Black

[OO:04:00] Que eu seja o quê? Que eu tenha um típo cle comportamento adequado
para tratar Vossa Excelência? É claro que eu não vou ter, eu seí que você está vendo
esse vídeo aí, e daquí a pouco seus assessores, 0 Alexandre de Moraes e o TofToli e

assim por díante. Mas eu tô cagando e andando pra vocês. O que eu quero saber é

quando que vocês Vão lá prender o general Víllas Bôas. Eu queria saber o que é que
você vaí fazer com os generaís. Os homenzinhos de botão dourado, lembraâ Você
lembra do Al~5, você lembra«. para. Eu seí que você Iembra. O Ato Institucional n°

5. De um total de dezessete ñtos ínstitucíonaís~. você Iembra. Você era mílitante lá

do PT. Partído Comunísta. Você era da alíança comunista do BrasíL Mílítante

idíotízado, lobotomizado, né? Que atacavam mílítares junto Com a Dilma, aquela
Iadra, Vagabunda. Multa~crimínoso. Luíz Inácío Lula da Salva, nove dedos,

vagabundo, cretíno, canalha. O que acontece, Fachin, é que todo mundo tá cansado
dessa tua cara de ñlha da puta que tu tem, essa cara de vagabundo, né? Decidíndo
aquí no Río de Janeiro que a polícia não pode operar, tô enquanto o críme vai se

expandíndo cada vez maís. Me desculpe ministro se eu tô um pouquínho alterado,

realmente eu tô. Por várías e várías vezes já te imagínei levando uma serra, com
quantas vezes eu imagíneí você e todos os integrantes dessa corce aí. Quantas vezes

eu ímagineí você~. na rua levando uma surra. Que que você vai falarB Que eu tâ

comentando a víolêncía? Não, só ímagíneL Aínda, aínda que~. eu premedítasse,

aínda assim não seria crime, você sabe disso. Você é um jurista píño, mas sabe que
esse mínimo-. é prevísíveL Então qualquer cidadão que conjecturar uma surja bem
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dada nessa sua cara com gato morto até míar, de preferência após cada refeição«.

[00:05:54]

[OO:09237] Só que eu sei muíto bem com quem vocês andan1. Seí muíto bem o que
vocês fazenL Lembro, por exemplo, quando eu tive aquele celular, [00:O9:46]meu
outro celular apreendído, e eu deíxeí levar porque eu quería que os mcus apoíaclores
víssem que eu não tenho nada a dever, nada a temer, por ísso entreguei meu celular

mesmo, ígnorando o artígo 53 cla Constítuíção, o que dá a minha prerrogatíva como
parlamentar e representante do povo. [19.25] De uma parte do povo, que eu não
represento esquerdísta não. [OO:10:09]Esquerdísta para mím é tuclo ñlho da puta.

[1.4s] Então não represento esses vagabundos não. Mas a parcela que eu represento,
Fachín, eu ignorei 0 artigo 53, a Emenda Constítucíonal 35, de 2001, que deíxa o
texto ainda mais abrangente e mais fortalecido para que eu possa representar a
socíedade. [00:10:29]Eu entregueí celular... levaram celular, a Polícia Federal levou
o celular e um papelzinho lá que estava anotado algumas falas de uma líve como
essa aqui, [7.25] talvez alguém me pergunta, eu Vou ler alto um ponto para poder
lembrar que naquele dia eu tínha falado. Aí Fachín, quando foram levar o meu
celular, podería. Podía, na verdade. Nínguém falou nada, nínguém mandou um
ofícío dízendo não... é relacíonado ao mandato. Mas quando foram apreender o do
José Serra, rapídamente quase que num estalar de dedos Tpolí foí lá e de ofício
não pocle apreender o celular do José Serra, não pode apreender, né, o notebook do
José Serra, são relacíonados ao mandata Doís pesos e duas medidas não dá né,
chefeâ Você vaí lá e coloca que um pode e outro não pode. Acontece que no meu
celular, não tería o conluio do crime, com vocês. No do José Serra, ia ser muita
Coisa, né? A Polícía Federal vaí ñca em um ímpasse gígantesco. Ia ter a prova da
materíalídade dos crímes que vocês cometem. E vocês teriam que aprovar ou nâo
essa ínvestígação. A Polícía Federal ía ter que agir, nâo ía? é claro que vocês não
querem ñcar nas mãos de delegados federais. [00:11:45]Ê claro que vocês não vão
querer ter que dividir a parcelínha de vocês com maís alguénL Vocês não vão querer
fazer a rachadínha de vocês... porque vocês querem tudo, são galões. Vocês
queren1... Não querem colocar o copínho na bica e pegar um pouquinho, não. Vocês
querem tudo pra vocês. E me desculpe Fachín, se eu tô zangado, ou se eu tô
alterado, ou eu se eu faleí alguma coísa que te ofendeu... mas foda-se, né? Foda~se
né, porque vocês merecem ouvír. [26.7s] Vocês não esperavam que pessoas como eu
fossem eleítas, que iríamos ter pelo sufrágío uníversaL a representatividade popular.
Vocês esperavam que qualquer um que entrasse iría se seduzir pelo poder também
e Hcar na mãozínha de vocês, porque Vocês íriam julgar alguém que tá cometendo
algum crime. Não... comígo vocês sentaram e senraram do meio para trás. E tem
maís alguns lá assím tambénL Pode ter certeza. Agora, quando você entra
polítizanclo tudo, quando 0 Bolsonaro decide uma coisa você vai lá não, ísso não
pode. Você desrespeíta a trípartíção do poder escolhido, a trípartição do Estado.
Você vai lá e ínterfere, né? Comete uma íngerêncía na decisão do presídente por
exemplo e pensa que pode ñcar por ísso mesm0. Aí quando um generaL das Forças
Armadas, do Exército pra ser preciso, faz um tuíte, fala sobre alguma coísa, néf A
"Conversa com o general". É o lívro que você tá falandof "Conversa com o
comandante", salvo engano. E você ñca nervosinho, ô Fachín. é porque ele tem as
razões dele, lá em 64... na verdade em 35, quando eles perceberam eles perceberam
uma manobra comunista de [OO:13:30]vagabundos da estirpe, da sua estírpe. [1.6$]
64 foi dado então um contra golpe milítar. É que teve lá, até que os dezessete atos
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ínstitucíonaís, o AI«5, que é o maís duro de todos, como vocês insístem em dízer.

Aquele, que cassou três mínístros da Suprema Corte, você lembraP Cassou
senadores, deputados federaís, estaduaís. Foi uma depuraçã0, com recadínho muíto
claroz se fizer besteírínha, a gente volta. Mas o povo àquela época ignorante,

acreditando na Rede Globo, díssez queremos den1ocracía, presidencialísmo, Estados
Unídos, somos íguaís, não seí o quê. E, os ditadores, que vocês chamam, entregaram
então o poder ao povo Que ditadura é essa, néP Que ao invés de combater a

resístêncía, né? Com ferro e fogo, não... eu entrego o poder de volta. Aí vocês
rapídamente, néB A Assembléia Nacíonal Constituinte, nova Constítuíçã0, 85,
depoís 88... pum, fecha, sacramenta, se blinda, e aí cresce um bando de vagabundos
no poder que se etemizanL Dança das cadeiras, eu vou pro TSE agora nâo, sou do
STE agora eu vou presidír, quem presíde esse ano? Cada dois anos, aquela... sempre
será no TSE, o presidente, um minístro do STE ou seja, perpetuaçâo do poder... E
a fraude nas urnasf Não, vaí estar sempre aquí na nossa cúpula, sempre íremos
domínar. Tá sempre, tá tudo tranquilo, tá tudo favoráveL É sempre o toma lá, toma
Iá... não é nem toma lá, dá cá. Realmente, vocês são impressionantes, FachixL
[00:15:06]Um conselho para você: vai lá e prende o Víllas Bôas. Rapídão. Só para a
gellte Ver unl negOCÍnhQ SC tu não Cenl CoragenL que tu nâo tenl tu nâo telTl Colhão
roxo para ísso... principalmente 0 Barroso, aí que não tem mesmo. O Barroso não
tem colhão roxo. Na verdade ele gosta do colhão roxo, né?[18.55]

› VIII -19

105. Quanto às declarações do grupo de n. 1, ñcou provado que o denunciado
pode ser responsabílizado por três coações veiculadas por meio dos vídeos lNa
cúkzdura Vocé é ÍÍVre, na democraaà épresofí ”C'012 Voqueí as Forças Armadas para
ÍnterVÍr no STEM e IlEgdub clwra 2 respezío da fàla do General VJÍÍas BozsÍ
postados em suas redes socíais nos dias 17 de novembro de 2020, 6 de dezembro de
2020 e 15 de fevereiro de 2021.

106. A autoria e a materialidade dadas como assentes foram deduzidas a partir
do exame das transcrições das intervenções proferidas pelo denunciado nas mídias;
dos registros contídos na ata da Sessão Deliberativa Extraordinária da Câmara dos
Deputados ocorrida no día 19 de fevereíro de 2021 e no termo da audíência de
instrução havida nos dias 16 e 17 de agosto deste mesmo an0.

107. As intimídações foram realizadas diante de centenas de milhares de
seguidores, com o uso de violência e graves ameaças contra os magistrados
responsáveis, à época dos fatos que deram origem a esta ação penal, pelo exame do
Inquérito n. 4828/DF, que tramítou perante o Supremo Tríbunal Federal e visava
apurar a organização e o ñnancíamento de atos antídemocráticos.

19
Nessa seção foram usadas as seguintes referêncías biblíográñcasz LEITE, Alaôr; TEIXEIRA, Adriano. Patecet - Defesa

do Estado de Díreíto por meio do díreito penalz a experiêncía comparada c o desaño btasíleíro. Inz Revista Brasileira de
Ciêncías Crímínaís, v. 29, n. 182, ago. 2021, pp. 385~460; RAGUÉS Y VALLÊS, Ramon. El dolo y su prueba en el proceso
penaL Barcelona:].M. Bosch Editor, 1999, pp. 522~523.
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108. A Procuradoria-Geral da República entende que as condutas preenchem
os elementos objetivos do tipo penal prevísto no art. 344 do Código PenaL na medida
em que atingíram a justiça como ínstituição e como funçãq prejudicandoa em sua

realização prática, ofendendthe o prestígío e a conñança que deve ínspírar.

109. No caso, as ações do denunciado tínham o objetivo, não revelado, de

constranger os ministros a que não praticassem mais atos legítimos compreendidos
nas suas funções que pudessem, no futuro, resultar em uma condenação em eventual

ação penal derívada do inquérito em que era ínvestigado, o que o faria perder 0

mandato e, eventualmente, também o tornaria inelegíveL

110. A referêncía no minuto 00106z4l do vídeo 'N2 cúkadura Você é/1'Vre, na
democraaà é preso!" à prísão domicílíar do jornalista Oswaldo Eustáquio no
Inquéríto n. 4828/DF bem como a alusão à medida de busca e apreensão de seu
celular, igualmente determínada naquela investígaçâo, no mínuto 00109:37 do Vídeo
IlEzcbm cbora 2 respelfo da 15112 do GeneraÍÍ relacionam o uso da violência e das

graves ameaças com o ínteresse que o denunciado visava obter com as íntímidações.

111. A consumaçâo desses crímes, que são de tendência ínterna transcendente,
deu~se com a prátíca dos seguíntes atos de Víolência, revelada através de graves

ameaças, ínclusive à incolumídade físíca de dois ministros do Supremo Tribunal
Federalz

1a coagãm o denuncíad0, no vídeo uM aírkadura Você é /1'Vre, na democraaà épresolÍ faz
uso de mensagens depreciativas e linguagem escatológica, suscetíveís de por em perigo a
paz públíca, para referípse ao Supremo Tribunal FederaL estimulando ainda seguídores,
no mínuto 00106:24 dessa mesma mídia, a jogar um de seus integrantes no 71'Xo',' o que
ataca sua dignídade e o descarta como ser humano, sígniñcando elíminação;

2a coagãoz o denunciado, no mínuto OO:03:29 do vídeo IConvoqueias Forças Armadas
parz ÍnterVÍr no STFBÍ colocou em xeque a existêncía de órgãos do Poder Judicíário, e
em especial a do que supervisíonava sua ínvestigação, ao afirmar que o ”O STF e 2
jusáça Elezkoral náo VÃo mzds elemkporgue nós não permzãremosÍ ameaçando, dessa
maneira, a autoridade do estado;

3a coagãoz o denunciado, no mínuto 00:O4:00 do vídeo uEarChfn Cbora a respdto da Ãzla

do GeneralÍ sugere dar uma "surra bem clada" em um dos mínistros do Supremo
Tribunal FederaL o que, além cle atacar o direíto cle personaliclacle do magístrado em
questão, representa uma grave ameaça à sua íntegridade física, considerando~se a
natureza, a seríedade e a íntensidade das expressões, no contexto em que foram
proferídas.

112. A inocorrêncía da prática do ato coagido, no caso em apreço, revela~se

desinHuente para o tipo de injusto, pois não se exige que haja de fato o favorecímento,
bastando que a ação violenta ou ameaçadora seja adequada para favorecer interesse
próprío ou alheío, em demandajudicial ou submetida ajuízo arbitraL
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113. No entanto, não é necessárío que, em concret0, os destínatáríos da
violência ou grave ameaça tenham efetivamente ficado com medo ou inquíetos ou
inibidos na sua liberdade de determinação, bastando que as palavras ou sinais feitos

tivessem essa potencialiclade. Isso, aqui, não está posto em causa.

114. Os meios de execução, para efeitos de veriñcaçâo da coaçâo referída no art.

344 do Código Penal devem ser entendidos como todo ato de força, incluindo as
formas de Víolência psíquica e ou de intervenção da força físíca.

115. Díferentemente do que ocorre com a ameaça, a Violência a que faz
referência o preceito não tem de ser grave e nem sequer tem de consistir em agressão
física, bastando que exista uma hostilidade, apta para intimidar e constranger a
atuação legítima do sujeito passivo. Isso se deve a uma recente desmaterializaçâo do
conceíto.20

116. Essa díscussão, no entanto, pouco importa no caso concreto, uma vez que
o denunciado prenunciou, através de palavras, a prática de atos que constituem os
crímes de homicídio, previsto no art. 121 do Código PenaL de lesão corporal
qualiñcada, previsco no art. 129, §7°, do Códígo PenaL levandmse em consideraçâo a
idade dos ofendidos, e de tentativa de impedir o livre exercício de um poder
constitucíonaL previsto no art. 18 da Leí n. 7.170/1983, representativos de um mal
suñcientemente injusto para a caracterização de cada um de seus elementos
constitutívos.

”O conceito de Violénaà tem evoluído e os seus Contomos exatos não são deâmdos pela
ÍeipenaÁ Antjgamente segu1à~se o sentjdo Ííreral da pala Vra, ou sçjà, a Vzblénaà físíca. O
Reíchsgeritch começou por deénder que Vjolénaà era a aplicaçío de força âfçica para
superar a reSJkrénaà da VÍtÍHZã, 110 entanto condutas como ”t1'ro de awlsofapesar de Izão
se enguadrârem na deínzçãa eram acezkes. Este concezko começou a ser alargado e na

anlçpradênaà do BGH Íõirse acentuando a desmaterzàlzàaçío do Conceita Em
Pormgal 1lr1dusjvc ace1k2~se nío só Jhtervençío atrz Vés da Érça Ésiaz como também a
Vzblênaà ps121u1t2. Ãçto permíte que se conszderem Condutas que apesar de nío se
concretjzarem com o uso da força, elzlrzuhem ou dimúzuam a capaadade de reszlsténaà
ou dealíão da Vítimz, como a 1bt0X1taçíoÍM

117. Do ponto de Vísta do tipo subjetívo, houve dolo porque, a partir do
sentido social dos fatos e das circunstâncías que os acompanham, pode~se añrmar de
modo inequívoco que o denuncíado realízou comportamentos objetivamente típicos e
detinha a concreta capacidade de realízar o tipo penal do art. 344 do Código PenaL22

20
Para uma perspectiva do conceíro de violêncía na lei ejurisprudêncíaz SANTOS, Manuel Símas. A víolência na lei e

jurísprudência. In: Revista Jurídíca n. 3, Portoz Universidade Portucalense, 199. Disponível em:
<https://repositorí0.ismai.pt/bitstream/10400.24/230/l/SS 10.pdf> Acesso cmz 29 set. 2021.
21

SANTOS,João Ricardo Oliveíra dos. ReHexões sobre o críme de coação. Dissertação (Mestrado em Direíto) ~ Faculdade
de Direíto, Uníversídade Católica Portuguesa. Porto, 2019, p. 14.
22 RAGUÉS Y VALLÊS, RamorL El clolo y su prueba en el proceso penal Barcelona:].M. Bosch Editor, 1999, pp. 522~
523v
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118. A mera condíção de imputável leva a atribuir ao denunciado todos aqueles
conhecimentos cuja ausência só se entende possível nas pessoas que sofrem de algum
tipo de perturbação psíquica ou sensoríal que ensejam uma causa de
inimputabilidade, ou em menores de ídade.23

119. O denuncíado tinha, portanto, condíçóes de saber que os vídeos que
gravou estaríam acessíveis a qualquer cídadão que quisesse assistir aos mesmos, e que
ao proferir expressões próprías do fenômeno do Haming uma línguagem usada em
mídías digitaís íntencionalmente para depreciar, estava a apelar à intimídação e à
agressão de ministros do Supremo Tribunal Federal e da própria ínstituição.

// 0 Haming /../ nzaterzàlxàwse na Émzâ de ameaças á Iãce negatíva ou poszàiaz dos
úzterlocutores, o que represcnta uma tentzztíva de desqualiâcac ou reduzlk ao SJÍênCIb, 0
outro de um discurso antagomlçta As ameaças à fzce sío codzfcadzs em Ímguagem
radícal e polarzàada, gue não cumpre os reguzlubos para a Torma particular de
Ímguagem ”própr1à a'o debate racional de questões de ínteresse Coletiva Ass1'm Vísros

[ . ./ náo se qualàícam para o esratuto de cúlscurso democráaba aquele guepressupóe o
Compromzlçso com a alzànç2, ou com uma Vzlsío gue ultrapasse a Vísão partzbular de cada

parnápante dlkcursIVo //. Sonzente o djscurso democráabo garantirzà o
Íuncionamento de uma esÊrapúbÍzba em moldes babermaszànos. 124

120. As círcunstâncías apontam que ele tínha como objetivo íncompatíbílizar
os magistraclos com o exercício da respectivas funções na ínvesrigação acima
mencionada, muito embora desconhecesse, ao que tudo índíca, que a lei processual
penal impede que isso ocorra quando a parte ínjuríar o juiz ou der propósito para
afastá~lo2 .

121. Por tudo isso, importa condenar o denuncíado como autor de três crimes
de coação no curso do processo, previstos e punídos pelo art. 344 do Código PenaL

122. Tratando~se de infrações penaís da mesma espécie, praticadas em
condições de tempo, lugar e maneira de execuçâo semelhantes, deve-se-lhe aplicar, no
entanto, a pena de um só dos crímes, levando~se em consideraçã0, para essa
ñnalidade, a regra do art. 71 do Código Penal

23
Idem.

24 BALOCCO, Anna E. O Haming (ou violêncía verbal em mídia digítal) e suas ñmções na esfera pública. Linguagem em
(Dís)curso, 16 (3):503~521, setembro/dezembro de 2016.
25

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecída, quando a parte injuriar 0 juiz ou de propósito der
motívo para criá«la.
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_ IX _26

123. Também ñcou provado, no que diz respeito ao grupo de n. 2, que o

denunciado pode ser responsabilizado pelos incitamentos crimínosos dífundidos por
meio dos vídeos ÍÍVâ dzkgdura Você é Íívre, na democraaà épreso!”e "ConVoque1' as

Forças Armadzs pzzra IbterVir no STFHÍ postados em suas redes sociais nos dias 17

de novembro e 6 de dezembro de 2020.

124. Assim como ocorreu nos crimes de coação no curso do processo, a autoria

e a materialidade dadas como assentes nessa seção foram deduzidas a partir do exame
das transcriçôes das intervenções proferídas pelo denunciado naquelas mídias; dos
registros contidos na ata da Sessão Deliberativa Extraordinária da Câmara dos
Deputados ocorrída no dia 19 de fevereiro de 2021 e no termo da audíência de
instrução realizada nos dias 16 e 17 de agosto deste mesmo ano.

125. As íncitações se conformanL na visão da Procuradoría~Geral da
Repúblíca à ñgura típica do art. 23, incíso IV, em combínação com o art. 18, ambos
da Lei n. 7.170/ 1983, que tem como objetivo assegurar uma tutela antecipada de
todas as instítuições democráticas que sejam colocadas em perigo com a conduta do
agente que, publicamente, provoca ou incita à prática daquela infração penaL

126. Constata~se, inicialmente, haver adequação do comportamento imputado
ao denunciado aos elevados requisitos prevístos nos arts. 1° e 2° da lei de segurança
nacionaL a saberz

(i) motivação e objetivos polítícos do agente;

(íí) lesão real ou potencial ao estado de díreito.

127. Com efeito, o discurso em apoio de uma íntervenção militar, de um lado,
e de outro a lembrança de eventos como os ataques com artefatos explosívos à sede do
Supremo Tribunal Federal em 13 de junho de 2020, a tentatíva de ínvasão na noite
do dia 6 de setembro de 2021, e as Várías ameaças dirigidas aos magistrados que
integram a insrítuíçã0, decorrentes de manifestações na internet, são indicativos de
que as incítaçôes do denuncíado podiam ter posto em risco a segurança de um órgão
do Estado.

128. A estrutura normativa do crime de incitação ao crime de impedir o livre

exercício de um poder da União, ao nível dos seus pressupostos típicos objetivos, está

toda preenchida, sendo desnecessária a demonstração de um nexo causal entre aquela

26
Nessa seção foram usadas as seguíntes referências bíblíográñcasz BRANDÃO, Nuno e outro. Comentárío ao artígo 4.°

(terrorísmo) da Leí do Ccmbate ao Terrorísmo. Inz LINHARES,_Iosé Manuel Aroso. Terrorismo. Legislação Comentada e
Textos Doutrinais. Coímbraz Instituto Jurídico, 2019; LEITE, Alaôr; TEIXEIRA, Adrian0. Parecer - Defesa do Estado
de Díreito por meio do díreíto penalx a experiência comparada e o desaño brasileíro. In: Revísta Brasíleira de Cíências
Criminaís, v. 29, n. 182, ago. 2021, pp. 385~460.
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ação e a situaçâo perigosa que podia, provavelmente, conduzir à lesão do bem juríclico

tutelado.

129. Ê desímportante para a caracterização do típo de injusto se as pessoas a

quem o denunciado tentou convencer praticar crímes contra o estado democrático de

direim se dedicaram efetivamente à execução dos atos ínstígados, muito embora se

saiba que ísso acabou ocorrendo. Releva, de qualquer maneira, apenas ter havido

emprego de violência ou grave ameaça, nos mesmos moldes das considerações que

tecemos supra.

130. As condutas incrimínadas foram consumadas com a propagação, para

centenas de milhares de pessoas, de duas mensagens com potencial - porquanto
divulgadas por meios de comunicação eletrônica, acessíveís pela ínternet -, para

provocar uma tentativa de impedír o livre exercício de um poder constitucíonal

constituídoz

1a incítagãot o denunciad0, no mínuto 00206224 do vídeo rYVa d1kadur2 Vocé é /1'Vre, na
democraaà épresolÍ ao dizer: ”Eu quero que 0 pOVo entre dentro do STE agalre 0
Alemndre de Moraespelo colarinlzo deIeÍ instiga seus seguidores à prátíca de um crime
de ínvasão ao edífício~sede do Supremo Tríbunal Federal e à agressào um de seus

membros, o que representa uma grave ameaça ao funcionamento da ínstítuição bem
como à íntegrídade físíca do magístrado;

22l íncitaçãoz o denunciado, nos minutos 00:11:23, OO:11:36 e 00z12208 do vídeo
'C0nVoqueI'as Forças Armâcfaspgra inrervjr no STFÍ o denunciado, ao dizer flÊo que

nós queremos',' incute em sua audiência as mensagens de que as Forças Armadas podem
íntervir no Supremo Tríbunal Federal e de que o órgão Heverzà ser exrzbto',' propondo
assim a sua abolição, o que tem aptidão para afetar suas atívídades e a própría

organízação do estado.

131. Destaque-se que o díscurso do denunciado não foi apenas um incentívo
para que fossem cometidos fatos consubstancíadores do críme enunciado no incíso

IV do art. 23, em combínação com o arL 18, ambos da Lei n. 7.170/1983. Os fatos

incitados a partir de suas declarações publicamente difundidas se revestiram das
características a que aludem esses preceitos.

132. Nas íncita ões cintilam alusões a elementos de ocu a ão ela for aç P ç P ç

( quero quc 0 pOVo entre dentro”ou podem IbterVÍrÕ que, transformados numa
realídade, tornariam ímpratícável o regular funcionamento do Supremo Tribunal
FederaL

133. Fundamental ressaltar que as mensagens transcrítas acima apelam à

prática de fatos e infrações penais determinados, de modo que o conteúdo das
incitações permite identiñcar e tornar reconhecíveis os fatos a partir do ponto de vísta
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do seu conteúdo essenciaL ainda que os respectivos típos íncrimínadores não exijam
um grau tão elevado de determinação.

134. Importa príncipalmente para a conñguração típica que essas expressões
não tenham sido dirigidas a destinatários específicos.

135. E precisamente a difusividacle a característica que as diferencia das
declarações contidas do grupo de n. 3, que, conforme se pode concluír da matéria de
fat0, tinha como destinatárío uma pessoa concreta, 0 mínistro Edson Fachín, ou,
quando muito, um conjunto restrito e deñnido de pessoas, os ministros do Supremo
Tribunal Federalz

O denuncíad0, no mínuto OO:04:00 do Vídeo Tacfzin Cborzz 2 respeJÍo dg lea do
GeneraÍÍ faz alusão às nefastas consequêncías que advieram do Ato Instítucíonal n° 5,
de 13 cle dezembro de 1968, entre as quaís Cita expressamente a cassação de minístros
do Supremo Tribunal FederaL instíga os magistrados, e em especial o minístro Edson
Fachín, a prenderem o general Eduardo Villas Bôas, de modo a provocar uma ruptura
institucional pelos 710menzinbos de botão douradoÍ expressão que utíliza para aludír
aos comandantes mílítares.

136. Sem que o ato revele um apelo à adoção cle um comportamento por parte
de um terceíro, surge ínviável a configuração do delíto de incitação, sob pena de criar
uma ñgura añm da comparticipaçâo criminosa, conforme destaca a cloutrinaz

É SIJmpÍes Éto de 0 apelo ao críme ter ocorrjdo uum Íugârpúblzbo e perante uma Vasta
auáênczà [./ não szgmím sem mzís que o tgbo de crzhze de 1hst1gaçãopúbl1b2 a um
crime se deV2 dar como preencbzda Pozlç uma co1lsa é 0 Cenário ambzbnre 6121 gue 2
provocação ou o 1lr2c1kament0 ocorrem -

V. g., uma reumlío pública, para usar 2
termIbologIà Íegal - e C0132, bem aÓÍêrenta é a pessoa ou 0 círcuÍo determzhãdo de
pessoas a quem 2 mensagem é efetjvamente dúígldâ M realzdgdez pode bem suceder
que, não obstante 0 incentivo 20 crfme ter lugar num reumlío públíca o seu direto
destzhatínb sejà 2penas uma de entre muzkas pessozs gue nesse Íocal se encontrem e
escutem 2spala Vraspara esse efeito profcwdas Ora, quando asszlm sejà nío é realízado o
upo ObjetÍVO de IYÍCÍto do crime de Ibstzgação públicâ a LIHI críma mesnzo gue outras

pessoas, que não apenas o seu concreto destzkzatána se súztam sugesrzbnadas à prátlba
do crjme em ca usa.

W

137. No domínío especíñco do tipo subjetivo de ilícito, cumpre repetír
integralmente os apontamentos relativos às coaçõesz houve dolo, sendo que a mera
condição de imputável leva a atribuir ao denunciado todos aqueles conhecímentos
cuja ausência só se entende possível nas pessoas que sofrem de algum tipo de
perturbação psíquíca ou sensorial que ensejam uma causa de inímputabilidade, ou em
menores de ídade.

q
. . . - . , -

J
Trecho de parecer apresentado pelos professores Jorge de Flguexredo Dlas e Nuno Brandao refendo no acordao do

Processo n. 2753/06.3TAVIS.C1, relatado pelo desembargador Alberto Mira,julgado em 3 de março de 2010.
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138. Em função do exposto, importa condenar o denunciado como autor de
dois crimes de coação no curso do processo, previStos e punídos pelo inciso IV do art.

23, em combinação com o art. 18, ambos da Leí n. 7.170/1983.

139. Tratando~se de ínfrações penais da mesma espécie, pratícadas em
condições de tempo, lugar e maneira de execuçâo semelhantes, deversealhe aplicar, no
entanto, a pena de um só dos crimes, levando~se em consideração, para essa

ñnalidade, a regra do art. 71 do Códígo PenaL

140. De outra sorte, a despeito do encarniçamento, a sanha, a obstinaçâ0, a

insistêncía em espicaçar um episódío delícado, que foí deñnido pela mídia, nada mais,
nada menos, como Íâ maior Crzlse 12217Ít2r 110 Brasd em 40 anos”28 cumpre absolver o
denunciado cla acusação referente à prática do crime previsto no art. 23, íncíso IL da
Leí n. 7.170/1983, posto que a incitação dirigida a pessoa determínada ou a um
conjunto restrito e deñnído de pessoas não constituí conduta punida com este típo
penaL

-X-

141. Uma últíma e importante consideração: a Lei n. 14.197/2021 ainda está
em período de vacância e logo, ainda não é eHcaz, de modo que ainda não pode ser
aplícada ao denunciado, por mais que seja uma lei penaL que, em tese, pode vir a ser-
lhe mais benéfica.

142. O motivo é óbvioz existe a possibilidade, ainda que hipotética, da leí nova
ser ab›rogada sem sequer ter tido Vigência. Cabe lembrar que isso já ocorreu, por
exemplo, com o Códígo Penal de 1969, promulgado pelo DecretoJei n. 1.004,
publicado em 21 de outubro daquele an0. O art. 407 previa a entrada em vigor do
díploma no dia 1° de janeiro de 1970. Esse prazo, no entanto, foí prorrogado por leís

posteriores ainda durante o período de IlVacatzbÍ até 0 art. 1° da Lei n. 6.578/1978
revogar por completo o código, nove anos após sua publicação, sem ele nunca ter tido
eñcácízL Portanto, não há que se falan até a efetiva revogação da Lei n. 7.170/1983,
em Éboljtio cr1b11h129” para ilícitos penais praticados em datas pretéritas.

143. De acordo com o previsto no art. 5° da Leí n. 14.197/2021, esta legíslação
só entrará em vigor “apo's decorrzdos 90 Ú20Vent2 dzàsj de sua publicação oâaàl Í a
qual ocorreu, conforme se depreende da leítura do Diárío Oñcial da Uníão do dia 2
de setembro próximo passado, apenas nesta data.

28 MONTEIRQ Tânia. Os bastídores da maior crise militar no Brasíl em 40 anos. O Globo. 2 abn 2021. Disponível em:
<https://oglobo.globo.com/epoca/brasil/os~bastidores~da«maíor~críse-miIítar--no-brasil~em-40-anos«1-24952523

>.
Acesso em: 28 set. 2021.
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-XI-

l44. Demonstrada a inexístêncía de direitos fundamentais deñnitivos,

justiñcada a intervenção em sua expressão sob os aspectos constitucional e penal e

comprovada a ínexistência de Causas que possam excluir a culpabílidade, a

Procuradoria~Geral da República conclui da matéria de fato e da prova produzida

que o denunciado deverá serz

(í) condenado três vezes, em continuidade delitiva, pela prátíca do crime

previsto e punido pelo art. 344 do Códígo Penal;

(íí) condenado duas vezes, em continuídade delítíva, pela prática do crime

previsto e punído pelo art. 23, inciso IV, em combinação com o art. 18,

ambos da Lei n. 7.170/1983;

(iií) absolvído da acusação referente à prática clo crime previsto e punido
pelo art. 23, inciso IL da Lei n. 7.170/1983.

Brasília, 5 de outubro de 2021.
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